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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 101 de 2023, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 63/2023 – Autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2023.
A abertura de créditos adicionais especiais é plenamente permitida pelo art. 41, inciso II da Lei 4.320/64 (LRF). Dispõe o art. 43, inciso III da mencionada Lei que os recursos para referida abertura podem decorrer da anulação total ou parcial de dotações orçamentárias.
É possível verificar no Balanço Patrimonial do Município no site do TCE/RS, existe um superávit finaceiro no valor de R$ 20.557.691,46, na fonte de recursos livres. 
Desse modo, a abertura de crédito adicional especial atende à necessidade da Administração de se cobrir despesas para qual não haja dotação orçamentária específica.


Porém, sugere-se modificação no art. 2º para atender ao disposto no art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 1964. 
"Servirá de cobertura do crédito aberto no art. 1º, o superávit financeiro do exercício anterior..."
As alterações sugeridas podem ser realizadas por meio de emenda desta Comissão, pois não alteram o conteúdo do PL. 
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, desde que observadas as sugestões de ajustes dessa orientação técnica. 
Três Passos, 17 de agosto de 2023
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